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PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA

ESTADO DE SÀO PAULO

FIs. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S 030

= P O R T A R I A N2 10.194 =

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, 
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

I) Designar, a partir de 10 de maio de 1995, o ser 
vidor JOÃO CARLOS DA SILVA, Registro n2 1.665, Ajudante de Ser 
viços, NÍvel "2A", no regime da Consolidação das Leis do Traba 
Iho, C.L.T., lotado na Secretaria da Arquitetura, Urbanismo e 
Meio Ambiente desta Prefeitura Municipal, para ocupar o cargo 
de Pintor, NÍvel "2A", lotado no Setor de Pintura da Secreta - 
ria de Serviços Municipais e sob o mesmo regime.

II) Designar, a partir de 10 de maio de 1995, a fun 
cionária TELMA CRISTINA FERREIEIA VENDITI, Chefe de Setor, NÍ
vel "4C", em comissão, lotado no Setor de Esportes e Lazer da 
Secretaria de Esportes, Lazer e Turismo desta Prefeitura Muni
cipal, para ocupar o cargo de Coordenador de Lazer, Nivel "4C", 
lotado no mesmo setor, secretaria e sob o mesmo regime.

Registre-se e cumpra-se.
P.M. de/Tí^ena, 10 de maio de 1995.

MARÍA DE LO&RDES FRADIQUE DE CASTRO 
Prefeita Municipal

5RADE

im a r Xe sCLEBÉR JOSÉ
Procurador Chefe

Regist<:ada em Livro próprio da Süb-Secretaria de 
Legislação da Procuradoria do Município e publicada no Paço Mu 
nicipal.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretária Adjunta de Legislação


